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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 02 DE 01 DE FEVE-

REIRO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 04, 05, 06 07, 08, 09, 10, 11, 

12 e 13 abaixo relacionadas, estão com seus 

prazos de concessão vencidos, ficando notifica-

dos, os responsáveis para a devida regularização, 

no prazo de trinta (30) dias, a contar desta 

publicação. O não atendimento a esta notificação 

no prazo mencionado, implicara em exumação, 

nos termos do disposto no artigo 16, § 1º, e 

artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 5279/88, 

sem mais avisos. 

QUA SEP. INUMADO DATA FALEC FILIAÇÃO 

4 8 

Durvalina 

Chicotti da 

Silva 

30/01/2019 
Joao 

Chicotti 

4 24 
Edite Pereira 

de Oliveira 
30/01/2019 

Manoel 

Nunes 

Pereira 

4 59 

Alexsander 

Ferreira 

Gomes 

07/01/2019 

Alexandre 

Correa 

Gomes 

4 107 

Maria 

Adelina da 

Silva Santos 

30/01/2019 

Pedro 

Rodrigues 

da Silva 

5 735 

Nelson 

Vieira de 

Souza 

23/01/2019 
Joao de 

Souza Filho 

5 820 

Paulo 

Roberto 

Barbosa 

24/01/2019 

Manoel 

Jose de 

Lima 

5 1001 

 Adalgiza 

Moreira de 

Lira Silva 

19/01/2019 

Jose 

Correia de 

Lira 

6 1705 

Maria 

Aparecida 

Fortunato 

17/01/2019 

Antonio 

Fortunato 

Neto 

6 1843 

Olenir 

Rodrigues 

de Souza 

07/01/2019 

Benicio 

Rodrigues 

de Souza 

7 72 
Anatolio de 

Araujo 
24/01/2019 

Amaro 

Araujo 

7 293 
Luiz Celso 

da Silva 
08/01/2019 

Jose 

Bertolo da 

Silva Filho 

7 338 

Alan 

Monteiro 

Oliveira dos 

Santos 

29/01/2019 

Giovane 

Oliveira dos 

Santos 

7 694 

Waldelice 

Vieira da 

Silva 

25/01/2019 

Aluizio 

Vieira da 

Silva 

8 252 Natimorto 11/01/2020 

Sivaldo 

Almeida da 

Silva 

8 253 

Natimorto 

(Lorena de 

Sa Silva) 

29/01/2020 

Gilmar 

Araujo da 

Silva 

8 254 

Rafaela 

Correa 

Martins de 

Castro 

15/01/2020 

Josue 

Martins de 

Castro 

8 255 

Henryque 

Isaias da 

Silva 

22/01/2020 

Eduardo 

dos Santos 

Fonseca 

9 93 
Adoaldo 

Costa Faria 
25/01/2019 

Filomeno 

Costa Faria 

9 612 

Eduvirges 

do Rosario 

Nascimento 

de Castro 

28/01/2019 

Andre 

Ribeiro do 

Nascimento 

9 659 

Jose 

Domingos 

de Jesus 

28/01/2019 
Maria Luiza 

de Jesus 

9 829 

Everaldina 

Santana de 

Araujo 

29/01/2019 

Everaldo 

Paulo de 

Araujo 

9 917 
Joao Miguel 

dos Santos 
28/01/2019 

Hilda Alves 

Morais 

10 116 

Carlos 

Raimundo 

Raul 

Nogueira 

20/01/2019 

Sargino 

Raul 

Nogueira 

10 163 

Maria do 

Rosario de 

Oliveira 

30/01/2019 

Joao 

Soares 

Brasiliano 

10 185 

Geraldino 

Santana 

Carvalho 

20/01/2019 

Francisco 

Honorio de 

Carvalho 

10 260 

Odair 

Roberto 

Trentin 

Araujo 

22/01/2019 
Amarilho 

Araujo 

10 341B 

Edvaldo 

Carlos 

Ribeiro 

06/01/2019 
Julio Carlos 

Ribeiro 

10 417 

Obed dos 

Santos 

Duraes 

23/01/2019 

Francisco 

dos Santos 

Duraes 

11 27 

Aguinaldo 

Januario 

Pereira 

16/01/2019 

Deoclides 

Januario 

Pereira 

11 65 

Marinalva 

de Jesus 

Silva 

16/01/2019 
Deli Souza 

da Silva 

11 73 

Maria de 

Almeida 

Costa 

13/01/2019 

Josefa 

Maria de 

Jesus 

11 255 
Alfredo 

Alves Costa 
17/01/2019 

Antonio da 

Costa Neto 

11 327 

Jose Kleber 

da Costa 

Silva 

18/01/2019 

Antonio 

Pedro da 

Silva 

11 323 

Marisete 

Alves dos 

Santos da 

Silva 

17/01/2019 
Pedro Alves 

dos Santos 

11 450 

Therezinha 

do Nasci-

mento 

17/01/2019 
Jose do 

Nascimento 

11 460 

Joao Loride 

Oliveira 

Pereira 

18/01/2019 Não Consta 

11 476 

Francisca 

Souza de 

Oliveira 

18/01/2019 

Antonio 

Vieira de 

Sousa 

12 77 

Antonia 

Moura dos 

Santos 

11/01/2019 

Ranulfo 

Florentino 

de Moura 

12 111 

Ruani 

Pureza 

Coelho 

12/01/2019 

Jose Maria 

Alberto 

Coelho 

12 132 

Mamede 

Ferreira dos 

Santos 

13/01/2019 

Tertuliano 

Antunes 

Pereira 

12 453 

Samuel 

Martins de 

Castro 

15/01/2019 
Angelo de 

Castro Filho 

12 526 

Joana 

Pereira da 

Costa 

16/01/2019 

Antonio 

Pereira da 

Silva 

13 12 

Valmir 

Spinola 

Figueiras 

31/01/2019 
Nilo Jose 

Figueiras 

13 15 

Sebastiao 

Machado de 

Souza 

01/01/2019 

Manuel 

Machado 

de Souza 

13 19 

Derecina 

Otavia de 

Jesus 

01/01/2019 
Ilaria Otavia 

de Jesus 
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13 20 
Nivaldo de 

Souza Lima 
02/01/2019 

Abrao de 

Sousa Lima 

13 21 

Pedro 

Soares da 

Silva 

03/01/2019 

Joao 

Soares da 

Silva 

13 25 

Edcelia 

Ferreira dos 

Santos 

03/01/2019 

Claudionor 

Moreira dos 

Santos 

13 26 

Damiao 

Bastos da 

Silva 

02/01/2019 

Josefa 

Bastos da 

Silva 

13 28 

Francisca 

Benta dos 

Santos 

04/01/2019 
Vicente de 

Araujo 

13 30 

Lisa 

Gabriela 

Beranger 

04/01/2019 

Wagner 

Luiz 

Beranger 

13 32 

Bruno 

Pereira 

Coutinho 

04/01/2019 

Eliseu de 

Azevedo 

Coutinho 

13 35 

Samuel de 

Souza 

Borges 

06/01/2019 

Severino 

Borges 

Sobrinho 

13 39 

Marcos 

Ubirajara 

dos Santos 

05/01/2019 

Antonio 

Carlos dos 

Santos 

13 40 

Jose 

Semplicio 

Pires 

05/01/2019 

Francisco 

Semplicio 

Pires 

13 41 

Jose Luiz 

Florentino 

da Silva 

05/01/2019 

Jose Luiz 

Antonio 

Florentino 

13 42 
Ideli Pereira 

Correa 
06/01/2019 

Jordilino 

Pereira 

13 43 

Antonio 

Nunes dos 

Santos 

07/01/2019 

Zacarias 

Geraldo 

dos Santos 

13 45 

Antonio 

Marques 

Galvao 

09/01/2019 

Eufrazino 

de Barros 

Galvao 

13 46 

Rosaria 

Wassoavick 

Pacheco 

09/01/2019 
Waldomiro 

Wassoavick 

13 47 
Manoel 

Bispo Nunes 
10/01/2019 

Jose Bispo 

Nunes 

13 49 
Ivone Silva 

de Paula 
11/01/2019 

Jose 

Moreira da 

Silva 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

01 de fevereiro de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

LEIS 
LEI Nº 5.332 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a subvencionar a 

“APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais de Suzano”, no período de fevereiro a 

dezembro de 2022, para o desenvolvimento de 

suas atividades, conforme Plano de Trabalho 

apresentado, e dá outras providências.  
  

(Autoria: Executivo Municipal 

  Projeto de Lei nº 002/2022)  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso 

das atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei:  

  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder subvenção, em pecúnia, no valor de R$ 

687.500,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil, e 

quinhentos reais), à “APAE – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Suzano”, no período 

de fevereiro a dezembro de 2022, para o desen-

volvimento de suas atividades.  

 

Art. 2º. A liberação do valor da subvenção, a que 

se refere o artigo anterior, poderá ser feita de 

forma parcelada ou integral, de conformidade com 

a disponibilidade financeira do Município.  

 

Art. 3º. A entidade beneficiada fica obrigada a:  

I - abrir conta bancária específica, em 

estabelecimento oficial, para movimentação 

exclusiva dos recursos recebidos;  

II - prestar contas, conforme instruções 

oficiais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento de cada parcela, explicitando o 

valor recebido e apresentando comprovantes de 

todas as despesas efetivadas, acompanhada do 

respectivo extrato bancário e conciliação, quando 

for o caso;  

III - empregar o numerário recebido 

exclusivamente em despesas de custeio, de 

acordo com o programa de trabalho aprovado, 

sendo vedada a utilização em despesas de 

capital;  

IV - manter arquivada a documentação 

contábil de forma distinta, pelo prazo legal, para 

eventual fiscalização futura.  

 

Parágrafo único. A inobservância do disposto 

neste artigo acarretará a suspensão do benefício.  

 

Art. 4º. Competirá à Secretaria Municipal de 

Educação o acompanhamento e o controle da 

exata aplicação dos recursos utilizados pela 

entidade beneficiada, que emitirá parecer circuns-

tanciado sobre a respectiva fiscalização, obser-

vando o disposto nesta Lei.  

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta de verbas próprias, 

constantes dos orçamentos vigentes e futuros, 

que serão suplementadas, se necessário, para 

atender a tal finalidade.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio.  
  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

08 de fevereiro de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022 

Dispõe sobre a concessão de homenagens aos 

Clubes: Rotary Suzano, Rotary Suzano-Sul e 

Rotary Satélite de Suzano Baruel em comemo-

ração ao Dia do Rotary. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2022 

Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de 

Suzano 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA, Presiden-

te da Câmara Municipal de Suzano, no uso de 

suas atribuições legais e conforme o disposto no 

art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Suzano; 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 02 de fevereiro 

de 2022, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Em comemoração ao Dia do Rotary ficam 

concedidas homenagens aos rotarianos: Juvenal 

Antonio da Silva do Rotary Club Suzano; Jaqueline 

Mendes Ferreira do Rotary Club de Suzano-Sul; e 

Jefferson Fernando da Silva do Rotary Club 

Satélite de Suzano Baruel, pelos relevantes 

serviços prestados ao nosso município. 

 

Art. 2º. As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão de verbas próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 03 de fevereiro de 2022. 
 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria 

Legislativa, conferido pela Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicado em local de costume. 
 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA - Diretor Jurídico 
 

ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 

09/02/2022 (QUARTA-FEIRA) – 18 HORAS 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE LEI 

Nº 047/2021 – ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO - 

Institui no município de Suzano a Campanha 

Check-up Geral das Mulheres, alerta e prevenção 

de doenças e dá outras providências. 

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

131/21 – Favorável 

2 – Parecer Comissão Saúde nº 010/21 – Favo-

rável 

3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 

104/21 – Favorável 

Quorum: Maioria Simples 

VER. LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

                    CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 003/2018)  

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 003/2018, para preenchimento dos 

cargos de Agente de Zoonoses, Assistente Social, 

Enfermeiro e Técnico em Enfermagem, convoca-

dos a comparecerem ao Departamento de 

Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de 

Suzano, no período de 09 a 11 de Fevereiro de 

2022, para tomarem ciência sobre os documen-

tos necessários com os quais assumirão os 

devidos cargos. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Agente de Zoonoses 

Class. Nome                              Documento              

09

° 

RAUL SANTOS DA SILVA 388369462 

10

° 

JOAO PAULO RODRIGUES 

ALONSO 

344076738 

11

º 

HENRIQUE KENJI LOUREN-

ÇO GONÇALVES 

465398030 

 

Cargo – Assistente Social 

Class. Nome                             Documento              

06° GRAZIELI ELIZIA DA 

SILVA 

293643362 

Cargo – Enfermeiro 

Class. Nome                                Documento              

17° CAMILA DA SILVA BRAGA 448115633 

Cargo – Técnico em Enfermagem 

Class. Nome                                 Documento              

93º YARA RO-

DRIGUES COSTA 

GERMANO 

274034281 

94° JULIANA VENTURA DA 

SILVA 

48028125 

95° REGINA ARAUJO 

CARVALHO 

292360757 

96° MAURO CESAR DE 

PAULA ALVES 

452840806 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 08 

de Fevereiro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 010/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL-

TICA – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLAS-

SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 23 de fevereiro de 

2022, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 23 de fevereiro de 2022, às 09:30 

horas. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

Nº: 011/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS I – TÉRMINO DE ENVIO, 

ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

23 de fevereiro de 2022, às 13:45 horas - INÍCIO 

DA FASE DE LANCES: 23 de fevereiro de 2022, 

às 14:00 horas. 

Nº: 012/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSETICIDAS – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 24 de fevereiro de 2022, 

às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 24 

de fevereiro de 2022, às 09:30 horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTA-

GEM, DESMONTAGEM E MONITORIA DE BRIN-

QUEDOS RECREATIVOS E INFLÁVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa PRÁTIKA 

- EDUCAÇÃO, LAZER E EVENTOS EIRELI com o 

valor de R$ 190.500,00 (Cento e noventa mil e 

quinhentos reais) para o LOTE 01, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Secretário 

Municipal de Educação. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº: 

007/2021 – REFORMA UBS JARDIM VITÓRIA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a empresa 

JB SERVIÇOS GERAIS LTDA ME, com o valor global 

de R$ 653.034,07 (Seiscentos, cinquenta e três 

mil, trinta e quatro reais e sete centavos). Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

